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PORTARIA N.º3388-cEEAT/IPVA/ITcD, DE 06/11/2009 - 
PROc N.º 1920097300062696/SEFA/cEEAT IPVA-ITcD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Raimundo Nonato Conde
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/MERIVA MAXX Pas/Automovel   9BGXH75809C156992
PORTARIA N.º3389-cEEAT/IPVA/ITcD, DE 06/11/2009 - 
PROc N.º 1920097300062238/SEFA/cEEAT IPVA-ITcD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Marcello Luis Vasconcelos Costa
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/PALIO WEEK TREKKING Pas/Automovel   
9BD17350M94260686
PORTARIA N.º3390-cEEAT/IPVA/ITcD, DE 06/11/2009 - 
PROc N.º 1920097300062130/SEFA/cEEAT IPVA-ITcD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Lydimar Duarte Mesquita Junior
Marca                                  Tipo                  Chassi
FORD FIESTA 1.6 Pas/Automovel   9BFZF16N248142006
PORTARIA N.º3391-cEEAT/IPVA/ITcD, DE 06/11/2009 - 
PROc N.º 1920097300062718/SEFA/cEEAT IPVA-ITcD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Raimundo Santana Alves de Matos
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/UNO MILLE SMART Pas/Automovel   9BD15828814210349
PORTARIA N.º3392-cEEAT/IPVA/ITcD, DE 06/11/2009 - 
PROc N.º 1920097300062769/SEFA/cEEAT IPVA-ITcD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Livio Marcio Lopes Carneiro
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/UNO MILLE WAY ECON Pas/Automovel   
9BD15844A96202297
PORTARIA N.º3393-cEEAT/IPVA/ITcD, DE 06/11/2009 - 
PROc N.º 1920097300062424/SEFA/cEEAT IPVA-ITcD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Antonio Carlos Nascimento Tapajos
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/UNO MILLE WAY ECON Pas/Automovel   
9BD15844AA6376384
PORTARIA N.º3394-cEEAT/IPVA/ITcD, DE 06/11/2009 - 
PROc N.º 1920097300061762/SEFA/cEEAT IPVA-ITcD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Luiz Renar Silva dos Santos
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel   9BWCA05X83T202738
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO / SEFA

NúmERO DE PublIcAçãO: 40984
PORTARIA Nº 1806 DE 05 DE NOVEmbRO DE 2009

TRANSFERIR o período de gozo de férias de ANA MARIA 
ABRAHÃO, Auxiliar Técnico, IF 3248321/1, lotada na CERAT 
de Marituba, de novembro/2009 para 01 a 30.12.2009, ref ao 
exercício de 14.03.2008 a 13.03.2009.

PORTARIA Nº 1807 DE 05 DE NOVEmbRO DE 2009
TRANSFERIR o período de gozo de férias de ABELARDO ESTEVES 
VALENTE DA SILVA, AAF, IF 47163/1, lotado na CERAT de Marabá, 
de novembro/2009 para 01 a 30.12.2009, ref ao exercício de 
22.05.2008 a 21.05.2009.

PORTARIA Nº 1808 DE 06 DE NOVEmbRO DE 2009
AUTORIZAR, de acordo com o Art. 131, Parágrafo 1º, da Lei nº 
5.810 de 24.01.94, o pagamento da Gratificação de Adicional por 
Tempo de Serviço aos serv desta SEFA, abaixo relacionados, ref 
ao mês de Novembro/2009.

ID FUNC NOME %

5757711 ALEXANDRE CARLOS GONCALVES LOBO 25

45608 ALMIRALVA MARIA DE SOUSA SILVA 55

5552826 ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK 35

5570263 ANTONIO JOSE DE B LOBO FILHO 45

2006154 BENEDITO JOSE FARIAS DA SILVA 25

49760 CARLOS DA SILVA SOUZA 55

85588 CILENE DE CASSIA REIS CALVINHO 50

53740 ELIEZER PINHEIRO FILHO 50

45713 EMANUEL JOSE FERNANDES DA SILVA 55

5858020 HEDYLAMAR CRISTINA DE C BECKMANN 15

3248852 INACIO ABDON DA COSTA 45

5144310 IVA DA SILVA PANTOJA 35

5052637 JOSE ALVES DOS SANTOS 55

47740 JOSE DO CARMO SOUZA 55

2022400 LOURDIVAL CALANDRINI BRANCO 50

46752 MANOEL DE JESUS COSTA LIMA 55

48410 MARIA DE FATIMA BARBOSA FARIAS 55

47546 MARIA RUTE DA SILVA PEREIRA LIMA 55

47252 MARIA ZARIFE DE CASTRO MARCIAO 55

14010 RAIMUNDO NONATO SANTOS PEGADO 45

3253023 ROBERTO DE JESUS SANTOS BARROS 55

5570395 ROSELI DE ASSUNCAO NAVES 30

5693365 VALDINAR PEREIRA MENESES 25

DIÁRIA
NúmERO DE PublIcAçãO: 40986

PORTARIA: 1804
Objetivo: Verificação in loco 
Fundamento Legal: De. 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Soure/Salvaterra/S.Cruz Arari/Soure/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
552209901/SAMUEL NYSTRON TEIXEIRA SILVA (Auditor Fiscal 
de Receitas Estaduais) / 4.5 diárias (Completa) / de 09/11/2009 
a 13/11/2009<br
Ordenador: Josué A.Azevedo Monteiro

NúmERO DE PublIcAçãO: 40658
HOmOlOGAçãO

PREGãO ElETRÔNIcO Nº 017/2009
O Diretor de Administração da Secretaria de Estado da Fazenda, 
considerando a ata de julgamento das propostas financeiras 
e documentos de habilitação, e ainda, os prazos recursais do 
Pregão Eletrônico nº 017/2009-SEFA (aquisição de material de 
consumo – suprimento de informática, formulário, cartuchos, 
etc), homologa o procedimento licitatório por encontrar-se em 
consonância com a legislação vigente.
Empresas Vencedoras:
- M.C. de L. Machado - ME
- Valor Total: R$ 16.840,00 (dezesseis mil, oitocentos e quarenta 
reais).
- P.F.L Comércio LTDA
- Valor Total: R$ 6.742,00 (seis mil, setecentos e quarenta e 
dois reais)
- R. Kellvin Souza de Assis – ME
- Valor Total: R$ 23.220,00 (vinte e três mil, duzentos e vinte 
reais)
- J.F. Ferreira Informática – ME
- Valor Total: R$ 7.320,00 (sete mil, trezentos e vinte mil)
Belém, 03 de novembro de 2009.
Josué Antonio Azevedo Monteiro
Diretor de Administração

EDITAl DE NOTIFIcAçãO - cERAT bElÉm
NúmERO DE PublIcAçãO: 40671

O Coordenador da CERAT Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da firma 
abaixo relacionada, nos termos do artigo 11, da Lei n.º 6.182/98 
e dos artigos 65 e 66, da Lei n.º 5.530/89, combinado com os 
artigos 124 e 744, do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, 
a apresentar os documentos a seguir relacionados, objeto da 
ação fiscal de rotina ou pontual nº 012009820000741-0, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que se considera 
notificado o contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 
6.182/98, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 
2007.
Razão Social: DSS COMÉRCIO LTDA
INSC. EST. Nº : 15.210.111-0
Auditor Fiscal solicitante: Miguel Queiroz Neto
Documentos solicitados:
Balanço Patrimonial;
DIEF/GIEF;
Livro Caixa;
Livro de Registro de Apuração de ICMS;
Livro de Registro de Entradas;
Livro de Registro de Inventário;
Livro de Registro de Saídas;
Livro Diário;
Livro Razão;
Mapa Resumo ECF (Redução Z anexa);
Notas fiscais de Entradas;
Notas Fiscais de Saídas.

Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Período a ser fiscalizado: 04/2000 até 12/2002
Local p/ entrega da documentação: Av. Gentil Bittencourt, 2566, 
entre Av. Castelo Branco e Av. José Bonifácio – São Brás. Fone: 
3039-8500.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, 
determinará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos 
termos do Artigo 78, inciso IX, alínea “c” da Lei n.º 5.530/89, 
ficando ciente, desde logo, que a presente medida caracteriza o 
início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário 
Estadual.
JORGE DIAS RAMOS
Coordenador Fazendário da Cerat Belém

NúmERO DE PublIcAçãO: 40760
EDITAl DE NOTIFIcAçãO – cERAT mARITubA

O Ilmo Sr. Coordenador Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária de Marituba, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições, NOTIFICA aos titulares, 
sócios ou representantes legais da firma abaixo relacionada, a 
apresentar os documentos abaixo relacionados, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data em que se considera notificado 
o contribuinte, objeto da ação fiscal de rotina ou pontual nº 
092008820000185-2 (AINF Nº 092007510000036-7), nos 
termos do artigo 11, da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 
66, da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744, 
do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, atendendo 
solicitação de diligência da julgadoria de Primeira Instância.
Razão Social: PANIFICIO AMANDA LTDA
Inscrição Estadual: 15.181.587-6
Auditor fiscal solicitante: EDSON ANTONIO BRANCO FERREIRA
Período: 01/2001 até 12/2004
Documentos solicitados:
Comprovante de entrega – DIEF
Contrato Social e alterações
Demonstração da Conta Mercadorias
DIEF / GIEF
Livro Registro de Apuração de ICMS;
Livro de Registro de Entradas;
Livro Registro de Inventário;
Livro Registro de Saídas;
Livro Registro de Utilização de Termos de Ocorrências;
Notas Fiscais de entrada
Notas Fiscais de Saída
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Local p/ entrega da documentação: CERAT-MARITUBA – SPPJ - 
Rodovia Br 316, km 13, s/n Pa. - telefone 91-3201-3317 .
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, 
determinará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos 
termos do Artigo 78, inciso IX, alínea “c” da Lei n.º 5.530/89, 
ficando ciente, desde logo, que a presente medida caracteriza o 
início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário 
Estadual.
DANILO GONÇALVES DE SOUZA
COORDENADOR DA CERAT - MARITUBA

PORTARIA-GAb/ADJuNTO
NúmERO DE PublIcAçãO: 40694

PORTARIA  Nº  0075  DE  05  DE NOVEmbRO DE  2009
O SEcRETÁRIO ADJuNTO DE REcEITAS DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso da competência delegada pela Portaria n.º 
0325-GS/SEFA, de 01/10/2007, publicada no DOE n.º 31.019, 
de 03/10/2007, e;
cONSIDERANDO os termos do Memorando nº 007-CPAD, 
datado de 23/10/2009, da Comissão Processante, constituída 
pela Portaria nº 0135-GS/SEFA de 09/09/2009, publicada no 
D.O.E.,  edição nº 31502, de 11/09/2009, no qual solicita a 
prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos, e;
cONSIDERANDO que ainda restam a coleta de informações 
que se fazem necessárias para que a Comissão possa fazer 
sua convicção diante dos fatos que estão sendo objeto de 
investigação.
R E S O l V E:
PRORROGAR, de acordo com o  artigo 208, da Lei Estadual n.º 
5.810, de 24/01/1994,  por mais 60 (sessenta) dias, a partir 
de 10/11/2009, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, constituída pela  Portaria nº 0135-GS/
SEFA de 09/09/2009, publicada no D.O.E.,  edição nº 31502, de 
11/09/2009, presidida pelo servidor luIZ ERNESTO mAuRÍcIO 
DE AbREu lEITãO, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, 
identificação funcional nº 54180898/1.
PublIQuE-SE, REGISTRE-SE E cumPRA-SE
GAbINETE DO SEcRETÁRIO ADJuNTO DE REcEITAS DE 
ESTADO DA FAZENDA, Em  05/11/2009
WAlcIR mARçAl NOGuEIRA
Secretário Adjunto de Receitas de Estado da Fazenda


